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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 087.00039/2020-11
INTERESSADO:
  

 

O Projeto visa assegurar a inserção de mensagens de incen�vo à doação de sangue e de órgãos
em faturas e demais correspondências emi�das pelas concessionárias de serviços públicos
municipais, de direito público ou privado, des�nados ao consumidor ou ao usuário de serviços do
município de Porto Alegre

 
Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe e a Emenda 01, de autoria do

vereador José Freitas. Cuida-se de Prometo de Lei de inicia�va parlamentar que assegura a inserção de
mensagens de incen�vo à doação de sangue e a doação de órgãos em faturas e demais correspondências
emi�das pelas concessionárias de serviço público municipais, de direito público ou privado.

 
A Procuradoria da Casa, em seu parecer final, entendeu não haver óbice cons�tucional ou

ilegalidade para à tramitação do Projeto e a Emenda 01.
 
A CCJ, por fim, também concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a

tramitação do Projeto e a Emenda 01.    
 
É o relatório.
 
Considerando o mérito da inicia�va e a importância da ação, que tem por obje�vo estender

a conscien�zação e incen�var a doação de sangue e de órgãos, esta Comissão no âmbito de sua
competência manifesta- se pela aprovação do Projeto e da Emenda 01.

 
 
 

Vereador Hamilton Sossmeier
Relator

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Vereador, em 25/06/2020, às 16:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0149363 e o código CRC 10AC5529.
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 018/20 – CEDECONDH con�do no doc 0149363 (SEI
nº 087.00039/2020-11 – Proc. nº 0011/19 – PLL nº 007/19), de autoria do vereador Hamilton Sossmeier,
foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota no dia 24 de setembro de 2020, tendo ob�do
06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Hamilton Sossmeier – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereador Claudio Conceição: FAVORÁVEL

Vereador João Bosco Vaz: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sbarbossa: FAVORÁVEL  

Vereadora Mônica Leal: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Beatriz Mariano, Assistente Legisla�vo II, em
24/09/2020, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0167653 e o código CRC D7CB3DDD.

Referência: Processo nº 087.00039/2020-11 SEI nº 0167653
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